
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SÕo

oF/PMSM/SMGAB N" 566/2021

EXC ELENTÍSS TTIO VEREADOR

SR. PAULO SÉNOIO DOS SANTOS FUNDÃO

PRESIDENTE DA CÂUNNN MUNICIPAL DE Srru, IVII\IfUJ

Senhor Presidente,

Encominho o OF.PMSM/SEMMA No 551/2021, oriundo do Secretorio
Municipol de Meio Ambiente e MEMORANDO SMOIT No 271 12021 oriundo
do Secretorio Municipol de Obros, lnfroestruturo e Tronsporte, em resposto
oo Requerimento em epígrofe, que solicito levontomento topogrófico
com demorcoçõo dos limites dq reservo de desenvolvimento sustentóvel -

RDS em Borro Novo.

Colocomo-nos à inteiro disposiçõo poro outros esclorecimentos que

julgorem necessórios.
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SÃOMATEUS
Prefeitura

Secretaria de l\4eÍo Ambiente

SÕo Moteus - ES, l9 de outubro de 2021

oF. PMSM/SEMMA No 551 /2021

Secrelorio Municipol de Gobinete
A/C.: IONE ELIZABEIE MATOSO
Assunlo: MEMORAN DO/SMGAB/N"óS I I 2021

Prezodo Senhoro,

Em resposto oo MEMORANDO/SMGAB/N. ó51 /2021, que encominhou cópio
do OFICMSM-ES/SL/N..go0l2021, com pedido de levomento topogrófico com
demorcoçÕo dos limites do Reservo de Desenvolvimento Sustentovel - RDS
Borro Novo, informomos que o , com oindicoçôo de todos os coordenodos geogróficos Iimítrofes, conforme
evidenciodo no onexo I do Decreto Municipol no ógO8 'rl3 cuio cópio seque
onexo.

É imperioso destocor que, coso sejo de interesse do ilustre Cômoro Munícipol
de SÕo Moteus - ES o demorcoçÕo físico dos limites do RDS, se foz necessórioo oçÔo por porte do Secretorio Municipol de Obros, lnfroestruturo e
Tronsporte, tendo em visto ser o posto que possui os meios poro o execuçÕo
do serviço.

No mois, olguns esclorecimentos sÕo necessórios ocerco dos informoções
opresentodqs quondo do Requerimento O2Ol2O21. lsto porque, diversomente
do que foi indicodo, o Decreto Municipol n'óg0B/2013, que criou o RDS Borro
Novo, foi editodo pero entÕo prefeito municipor, nÕo possondo por nenhum
tipo de sonçÕo por porte do secretorio Municipol de Meio Ambiente.

Por fim, destocomos que, conforme informoções do Conselho Gestor do RDS
de Borro Novo, o Plqno de Moneio que estó em processo de eloboroçÕo pelo
empreso Ecolibro
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SAOMATEUS
Prefeitura

Secretaria de I\4eio Ambiente
Aproveito o ensejo poro envior os protestos de elevodo estimo, consiQeroçõo
e respeito.

S mots poro o momento.

Secretorio Municipol de Meio Ambiente
Decreto n".l0.8ógl2019



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETAR.IA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

São Mateus/ES, 12 de novembro de 2021
MEMORANDO SMOIT NO27 1 12021

Ao llustríssimo (a) Senhor (a)

CAMILA FINCO GHISOLFI GIUBERTI

Secretária Municipal de GABINETE

Prezada Secretária,

A par de cumprimentá-la, vimos, em resposta ao MEMoRANDo PMSM/SMGAB/No 713t2021 em

referência ao OF/CM$M-ES/SL/No.gOOl2O21, expedido pela Câmara Municipal de Sáo Mateus, o qual

solicitâ levantamento toDooráfico com demarcacão dos limites da reserva de desenvolvimento sustentável -
RDS em Barra Nova. A Secretária Municipal de Obras, lnfraestrutura e Transporte, deixa consignado
que em atenção à requisição apresentada pela Secretária de Gabinete, foi encaminhado
expediente interno ao Setor de Topográfica, tendo o mesmo se manifestado quanto à

imDossibilidade de realização do levantamento toposráfico com demarcacão dos limites da
reserva de desenvolvimento sustentável RDS em Barra Nova, uma vez que para execução do
trabalho é necessário a utilização de GPS geodésico de dupla freqüência "11L2", sendo que o
município não possui o equipamento no momento, ainda, necessário a aquisição de 62g
(seiscentos e vinte e oito) MARCOS de concentro com plaquetas de identificação de cada vértice
da poligonal da RDS, com auxílio de uma retroescavadeira para o transporte dos indigitados
MARCOS, em razáo do considerável peso, por derradeiro, teria que ser disponibilizado
embarcação com motor (bote) para implantação dos vértices a margem do rio Mariricu. Diante de
todo o exposto, sugerimos a Secretaria de Meio Ambiente consulta junto aos setores competentes
quanto a possibilidade de contratação de empresa espe cializada por meio de processo de
licitação, para cumprimento da demanda solicitada de levantamento topográfico com demarcação
dos limites da reserva de desenvolvimento sustentável RDS em Barra Nova.

Sendo o que apresenta para o m colocamos à inteira disposição para qualquer
esclarecimento que julgarem necessário

Atenciosamente,

JOÃO RA SCARDINI

nfraestrutura e TransporteSecretário Municipa Obras, I

Decreto no 12.95312021

Rua Coronel Cunhã Júnior, n' 09, Bairro de Eátima - CEp; ,o o??_qa^ São Mateus/ES
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COPIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO MATEUS

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

Sôo Moteus - ES, I ó de novembro de 2021

M EMORAN DO/SMGAB/N" 7 60 / 202'I

Ao llustríssimo Senhor
ANTONIO RICARDO CASSA LOUZADA
Secretório Municipol de meio Ambiente

Prezodo Senhor,

CAM!LA

Considerondo o resposto ofertodo pelo Secrelorio Municipol de Obrosconforme cópio em onexo poro os devidos providêncios conforme
OFICMSM-ES/SI/N..90O/2021, expedido pelo Cômoro Municipol de Sõo
Moteus, referente oo REQUERIMENTO ttd. ozol2021, conforme cópio emonexo, que solicito levontomento topogrófico com demorcoçÕo dos
limites do reservo de desenvolvimento sustãntóvel- RDS em Borro Novo.

Assim solicitomos que sejo o mesmo respondido, no prozo de 0s (cinco)
dÍos, enviondo direfomente o servidorq lóNe rltzegerr'fúeroso

Ressoltomos que os respostos devem ser encominhodos por meio de oírcioou memorondo (popel) e, os seus qnexos, se houver deverôo sei
encominhodos por E-MAIL em orquivo lp[. porq que possomos otimizor
tempo e gostos desnecessórios com popel e CD.

Sendo o que se opresento poro o momenio, nos colocomos à inteiro
disposiçõo poro outros esclorecimentos que julgor necessórios.

Atenciosomente,
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ISOTFI GIUBERTI
Secretório Municipol de Gobinete

Decreto n" 12.52812021
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